
 
 

 
PORTARIA Nº 014/2026 

 

Dispõe sobre o recesso administrativo da 

Semana Santa no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 

Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais - 

CISLAGOS. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 

Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais - CISLAGOS, no uso de suas atribuições 

legais,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído recesso administrativo no âmbito do CISLAGOS no dia 02 de 

abril de 2026, em razão da Quinta-feira Santa. 

Art. 2º O expediente será retomado normalmente no dia 06 de abril de 2026, em 

horário habitual. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Alfenas, 30 de março de 2026. 
 

 

 

Rosiel de Lima 

Presidente do CISLAGOS 
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